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REAJUSTE - A Câmara
Municipal de Capão Bonito votou
e aprovou no dia 22 de janeiro,
em sessão extraordinária, o reajus-
te salarial dos servidores públicos
da Prefeitura e do Legislativo.

O índice aplicado foi de
6,78% e segundo a
municipalidade, corresponde à re-
posição de perdas inflacionárias
medidas pelos órgãos do gênero.

Na mesma sessão, os vere-
adores também aprovaram, em
regime de urgência, a criação de
nove cargos na Prefeitura Munici-

Servidores municipais terão
reajuste salarial de 6,78%
O índice aplicado corresponde à reposição de perdas

inflacionárias medidas pelos órgãos do gênero
pal, sendo cinco de Agentes de
Trânsito, dois de Técnico de Se-
gurança do Trabalho e dois de
Coordenador de Controle Interno,
e a ampliação de mais 78 vagas na
função de Agente Comunitário de
Saúde.

As novas vagas no Executi-
vo Municipal serão preenchidas
através de concurso público.

Segundo a prefeitura, ape-
sar das limitações orçamentárias,
o governo municipal vem se es-
forçando para executar uma polí-
tica de valorização dos servidores

municipais.
“Procuramos repor as per-

das inflacionárias ao mesmo tem-
po melhoramos as condições de
trabalho em todos os setores da
municipalidade.

A nova Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços é um bom
exemplo.

Além disso, recentemente
regularizamos a licença-prêmio,
que já está sendo paga a todos que
têm direito”, destacou o prefeito.

Quanto a criação dos car-
gos, o Governo Municipal expli-

cou que existe a necessidade de
ampliar a fiscalização do trânsito,
da prefeitura contar em seus qua-
dros com profissionais
especializados em segurança do
trabalho, afinal são mais de 1.200
funcionários, e também ampliação
do atendimento no Setor de Saú-
de  pública com mais agentes co-
munitários.

“É bom ressaltar que a
contratação de Coordenadores de
Controle Interno seguiu recomen-
dação do Tribunal de Contas do
Estado”, ressaltou a prefeitura.

Servidores da prefeitura receberão salários com reajuste no 5º dia útil de fevereiro
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

PREFEITO MUNICIPAL
Júlio Fernando Galvão Dias - Ramais 9913/9914
VICE-PREFEITO
Marco Antonio Citadini - Ramal 9921
FUNDO SOCIAL
Presidente - Regina Claudia G. Faia Dias
Tel.: 3542-5034
SECRETARIA DE GOVERNO
Mario Angelo Milani
SECRETARIA  DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Dr. João Carlos Martins Souto
SECRETARIA DE PLANEJAMENT O
José Dimas Cordeiro de Miranda - Ramal 9943
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 Profª. Claudia Miyamoto - Tel.: 3542-3553
SECRETARIA DE FINANÇAS
Noel Correa Leme - Ramal - 9973
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
Marcelo Varela - Tel: 3542-2167
SECRETARIA  DE PROMOÇÃO SOCIAL
Fabricio N. Olivati
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA DE SAÚDE
Angela Maria de Lisboa - Tel.: 3542-2366 – 3542-1713
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
José Toshio Saito
SECRETARIA  DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA DE OBRAS
Dirceu de Abreu Pedroso - Tel.: 3542-1507 – 3542-5858
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA  APARECIDA (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Wagner Santos - Ramal 9912
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENT O DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA  MUNICIPAL
Ramal – 9931
JUNTA MILIT AR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENT O DE TRÂNSITO
Gilberto Tobias - Ramal 9935
DEPARTAMENT O PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENT O DE TRIBUTAÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA  MUNICIPAL
Tel.:3542-2166
PAT (POSTO DE ATENDIMENTO DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713
PROCON
Tel. 3542-2101

COMUNICADO
AJUDA DE CUSTO PARA TRANSPORTE A ACADÊMICO OU ALUNO

Nos termos da Lei 2.901 de 05/06/2006 com emenda da Lei 3.072 de 21/02/2008 e Lei 3.771 de

08/05/2013, para ajuda de custo de transporte a acadêmico ou aluno residente no município e ma-

triculado nas Faculdades ou Curso de Formação Profissional nas cidades de Itapetininga, Taquarivaí

e Itapeva.

O acadêmico ou aluno para fazer jus ao benefício de que trata a lei, deverá formalizar requeri-

mento no Setor de Protocolo no Paço Municipal, no período de 03/02/2014 a 21/02/2014,

apresentando o original do Atestado de Matrícula, original e cópia do comprovante de pagamento da

1ª mensalidade, no caso de bolsista apresentar contrato firmado com a Instituição de Ensino e

Instituição Bancária, numa das escolas, faculdades ou universidades nas cidades mencionadas, cé-

dula de identidade, CPF, comprovante de residência (recente até no máximo de 60 dias) e do contra-

to com a empresa que efetuar o transporte.

Deverá o aluno apresentar mensalmente o comprovante de pagamento da mensalidade escolar, no

caso de bolsista apresentar Atestado de Frequência. Não será aceito protocolo na falta de qualquer

documento acima citado.

SERVIÇO:

Local - Setor de Protocolo

Horário - Das 9 às 11 horas e das 13 às 16 horas

COMUNICADO
A direção da EM Profº Faustino Cesarino Barreto em conjunto com a Secretaria Municipal de
Educação informam aos senhores pais, alunos, professores, a comunidade escolar e a população
em geral, que a sede da Unidade Escolar acima citada encontra-se, temporariamente, em novo
endereço, situada a Avenida Massaichi Kakihara nº758 – vila Bela Vista (ao lado do Centro
Municipal de Especialidades).
A direção da EM Profº Faustino Cesarino Barreto agradece a atenção.

DECRETO Nº 006/14, DE 22 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre alterações na Tabela de Valores “Anexo Único” das Regiões Fisiográficas do Muni-

cípio de Capão Bonito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Boni-

to, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 9º, § 8º, da Lei

Municipal nº 1.131, de 23 de fevereiro de 1989, com a alteração introduzida pela Lei Municipal nº

1.254, de 22 de dezembro de 1989,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica corrigida a “TABELA DE VALORES”, por hectare, das regiões fisiográficas do Muni-

cípio de Capão Bonito, constante do “Anexo Único”, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 22 de janeiro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS

Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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DECRETO Nº 009/14, DE 27 DE JANEIRO DE 2014.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FIM DE SER ADQUIRIDA
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, ATRAVÉS DE
DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA, QUE ESPECIFICA.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o disposto no art. 65, V, da Lei
Orgânica do Município, de 02/04/90, c/c art. 5º, alínea “i”, do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21/06/41, alterado pela Lei nº 2.786, de 21/05/56, c/
c com o art. 2º, V, da Lei nº 4.132, de 10/09/62,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA , a fim
de ser adquirida pela Prefeitura do Município de Capão Bonito, medi-
ante desapropriação, uma área urbana, localizada à Rua Expedicionári-
os, neste Município de Capão Bonito/SP, que consta ser de proprieda-
de de Gumercindo Ferreira dos Santos, cuja descrição segue abaixo:

Descrição das Divisas e Confrontações:

Área localizada  do lado ímpar da Rua Expedicionários,
esquina com o lado ímpar da Rua Altino Arantes, com as seguintes me-
didas e confrontações: “Mede 25,85 metros de frente para a Rua Expe-
dicionários, do lado direito de quem da Rua Expedicionários olha para
o terreno, mede 13,45 metros, confrontando com a Rua Altino Arantes;
do lado esquerdo mede 4,80 metros, confrontando com a Fazenda do
Estado de São Paulo (defesa Agropecuária); nos fundos mede 17,00
metros e em curva com raio de 9,00 metros desenvolvimento de 13,85
metros, confrontando com a área Remanescente de Gumercindo
Ferreira dos Santos, perfazendo a área de 138,58 m² (Cento e trinta e
oito metros e cinquenta e oito decímetros quadrados).

Ar t. 2º. A área caracterizada no artigo anterior será destinada à melhoria
no sistema viário deste Município.

Art. 3º. Havendo concordância quanto ao preço e forma de pagamento,
que a desapropriação se faça amigavelmente, satisfeito os seguintes
requisitos:

           a) que o preço não ultrapasse o valor encontrado no Laudo
Avaliatório elaborado pela Comissão designada através da Portaria nº
410/2013;

          b) que o expropriado, proprietário do imóvel, ofereça, no prazo
que lhe for fixado, título de domínio da respectiva área, com certidões
que comprovem a sua titularidade, posse mansa e inexistência de ação
contrária a seus direitos;

          c) que se transforme em Escritura Pública a efetivação da desa-
propriação.

Art. 4º. Em razão de urgência em que deverá acontecer à
desapropriação, que não se fazendo amigavelmente, se faça judicial-
mente, com o depósito do preço encontrado no Laudo de Avaliação a
que o expropriante procedeu em Administrativo.

Ar t. 5º. As despesas com o cumprimento deste Decreto,
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vi-
gente, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 27 de janeiro
de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

PAT de Capão Bonito. Tel: (15) 3542.4884 / 4713.
Rua Sete de Setembro,   840,   Centro,  2º Andar

VAGAS
01 (uma) vaga para ESTAGIARIA  ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS
01 (uma) vaga para ASSISTENTE DE LOGISTICA*;
01 (uma) vaga para VENDEDOR BALCONISTA*;
04 (quatro) vagas para ATENDENTE DE PEDÁGIO (DEFICIENTE);
10 (dez) vagas para CALDEIREIRO*;
10 (dez) vagas para SOLDADOR*;
10 (dez) vagas para MECÂNICO DE MÁQUINA INDUSTRIAL*;
01 (uma) vaga para SERRALHEIRO*;

RENOVAÇÃO LICENÇA FUNCIONAMEN-
TO – SERVIÇO SAÚDE
PROTOCOLO:-402/13 – PROCESSO:-
10203-038/05 – MARLI APARECIDA
LUDGERO (PODOLOGA) – RUA SILVA JAR-
DIM, 551 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CE-
VES:-351020301-869-00001-1-6 DIA 23/01/2014
PROTOCOLO:-001/14 – PROCESSO:-
10203-091/04 – VILSON  ROBERTO SAL-
VADOR-ME (OTICA) RUA FLORIANO PEI-
XOTO, 336 CENTRO CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-477-000026-1-5 DIA 24/01/2014.
PROTOCOLO:-587/13 – PROCESSO:-
10203-070/11 – ANDRESSA ISABEL
ALIAGA (FISIOTERAPEUTA) – RUA SAL-
VADOR NICÁCIO MENDES, 525 VILA SAN-
TA ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-865-000036-1-1 DIA 24/01/2014.
LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAl –
SERVIÇO SAÚDE
PROTOCOLO:-542/13 – PROCESSO:-
10203-104/13 -  UEDA & CIA LTDA-ME
(OTICA) RUA FLORIANO PEIXOTO, 656
CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-477-000040-1-4 DIA 14/01/2014.
LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL –
ALIMENTOS)
PROTOCOLO:-540/13 – PROCESSO:-
10203-080/13 –REINALDO JOSÉ
SIQUEIRA (COM.VAREJISTA) AV.
JANUARIO R. SIQUEIRA. 1611 BAIRRO
TURVO DOS ALMEIDA  – CAPÃO BONI-

TO/SP CEVS:-351020301-561-000378-1-8
DIA 13/01/2014.
PROTOCOLO:-054/14 – PROCESSO:-
10203-058/11 – PAULO RAFAEL FERRAZ
DE ALMEIDA  (LANCHONETE) RUA
EXPEDICIONARIOS; 870 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-35120301-561-000401-1-
8 DIA 13/09/2013.
LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL –
OUTRAS ATIV.SAÚDE
PROTOCOLO:-708/13 – PROCESSO:-
10203-121/13 – PERI ANTONIO DE OLI-
VEIRA RAMOS-MEI (BARBEIRO) – RUA
CERQUEIRA CESAR, 146 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-960-000066-
0-2 DIA 14/01/2014.
CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONA-
MENTO –SERVIÇO DE SAÚDE
PROTOCOLO:-060/14 – PROCESSO:-
223-018/04 –PEDRO FADINO RODOLFO
(CONS. MÉDICO) RUA QUINTINO
BOCAIUVA, 452 CENTRO CAPÃO BONI-
TO/SP CEVS:-351020301-863-000081-1-7
DIA 23/01/2014.
LAUDO TÉCNICO AVALIAÇÃO – LTA
PROTOCOLO:-472/13 – PROCESSO:-
10203-061/13 – ADRIANA CRISTINA PIN-
TO DE OLIVEIRA (LABORATÓRIO) RUA
MARECHAL DEODORO, 532 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP  LTA-351020301-005-
13 DIA 01/102013.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
– AIP
PROTOCOLO:-046/14 – PROCESSO:-
10203-140/13 – LILIO MARTINS LOPES
DE ALMEIDA  – RUA BOM JESUS DOS
CHAVES, 297 VILA  SANTA ROSA CAPÃO
BONITO/SP AIP-2921 DE 20/01/2014.
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PORTARIA  Nº 074/14, DE 30 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre alteração de membro suplente do  Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica alterado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural,
para constar como Membro Suplente -  Representante das Associações
dos Produtores Rurais do Bairro Pinhalzinho, o Senhor Nelsi Silva,
portador do RG nº 5.944.963 e CPF nº 752.976.718-68, em substitui-
ção ao membro Jandir Ravagnani.

Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos constan-
tes da Portaria nº 035/14, de 07 de janeiro de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 30 de janeiro
de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrado na data supra.
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LEI Nº 3.870, DE 23 DE JANEIRO DE 2014.

(Projeto de Lei nº 002/2014) – Vereadores da Câmara Municipal.

Dispõe sobre revisão do subsídio do Prefeito  Municipal de Capão Bo-
nito.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º O subsídio do Prefeito Municipal de Capão Bonito, cons-
tante do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.688, de 02 de julho de 2012,
passa a ser R$ 13.582,42 (treze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e
quarenta e dois centavos), a título de revisão conforme consta do artigo
2º da referida Lei.

Ar t. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
23 de janeiro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI COMPLEMENT AR Nº 137, DE 22 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre alteração a título de reposição salarial aos empregos pú-
blicos, referente ao Anexo VI da Tabela de Vencimentos dos Servidores
Municipais de Capão Bonito, constante da Lei Complementar nº 045/
05.

          DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS , Prefeito do Municí-
pio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Capão Bonito aprovou e é
promulgada a seguinte Lei Complementar:

Ar t. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder,
aos servidores públicos municipais, a título de reposição salarial, o
percentual de 6,78% (seis vírgula setenta e oito por cento) a ser aplica-
do à Tabela de Vencimentos constante do Anexo VI, da Lei Comple-
mentar nº 045, de 03 de novembro de 2005.

Art. 2º O percentual constante do artigo anterior é extensivo aos em-
pregos públicos em comissão, bem como aos proventos de aposenta-
doria e pensões.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar não se apli-
cam aos subsídios dos Secretários Municipais.

Ar t. 3º O Anexo VI - Tabela de Vencimentos dos Servidores Munici-
pais, atualizada com aplicação do percentual constante do art. 1º, passa
a fazer parte integrante desta Lei Complementar.

     Ar t. 4º As despesas decorrentes da presente Lei Complemen-
tar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias existentes,
suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2014.

     Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 22 de ja-
neiro de 2014.

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.871, DE 23 DE JANEIRO DE 2014.
(Projeto de Lei nº 003/2014) – Vereadores da Câmara Municipal.
Dispõe sobre revisão do subsídio do Vice-Prefeito de Capão Bonito.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Ar t. 1º  O subsídio do Vice-Prefeito de Capão Bonito, constante
do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.689, de 02 de julho de 2012, passa a
ser R$ 5.206,59 (cinco mil, duzentos e seis reais e cinquenta e nove
centavos), a título de revisão conforme consta do artigo 2º da referida
Lei.

Ar t. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
23 de janeiro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.



13Ano VI   Edição 308 • Capão Bonito, 31 de janeiro de 2014

LEI COMPLEMENT AR Nº 138,  DE 23 DE JANEIRO DE 2014.

(Projeto de Lei Complementar nº 002/2014) – do Executivo Municipal, com
Emenda dos Vereadores da Câmara Municipal.

Dispõe sobre alterações nos Anexos: II - do Quadro Permanente – Empre-
gos Permanentes e XXI – Descrição de Cargos, da Lei Complementar nº
045, de 03 de novembro de 2005,  que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei Complementar:

Ar t. 1º Fica alterado o Anexo II - Quadro Permanente – Em-
pregos Permanentes,  da Lei Complementar nº 045, de 03 de novembro de
2005, para ampliar o número de vagas destinadas ao emprego permanente
de: “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE” - 07 (sete) vagas, que passa a
constar da seguinte forma:

Ar t. 2º Fica alterado o Anexo II, Quadro Permanente – Empregos Perma-
nentes da Lei Complementar nº 045, de 03 de Novembro de 2005, para criar
os empregos abaixo:

Ar t. 3º Fica incluída no Anexo XXI – Descrição de Empregos do Anexo II,
da Lei Complementar nº 045, de 03 de novembro de 2005, a descrição dos
Empregos criados por esta Lei Complementar, com a seguinte redação:

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS DO ANEXO XXI

Emprego: Agente de Trânsito:
Orientar, operar, fiscalizar e zelar pelo cumprimento das normas de circula-
ção e conduta de trânsito e transporte de acordo com o Código de Trânsito
Brasileiro, operar trânsito zelando pela fluidez e segurança na circulação de
veículos e pedestres; exercer orientação e fiscalização do cumprimento da
regulamentação das vias, da circulação e transporte fazendo cumprir o CTB
e a legislação vigente dentro do Município, verificar e preencher documen-
tação pertinentes ao exercício da fiscalização; prestar informações; receber
reclamações e sugestões relativas ao sistema de trânsito e transportes mu-
nicipais; auxiliar no planejamento e execução de trabalhos técnicos na área
de trânsito e transporte; conduzir veículos de fiscalização; providenciar a
segurança e o atendimento nas situações de acidente e de riscos ao trânsito
em via pública; operar sistema de comunicação e informações utilizados no
exercício da função.

Emprego: Técnico de Segurança do Trabalho:
Orientar e coordenar o sistema de segurança do Trabalho, investigando ris-
cos e causas de acidentes, analisando política de prevenção. Inspecionar lo-
cais, instalações e equipamentos da Instituição e detemrinar fatores de  ris-
cos e acidentes. Propor normas e dispositivos de segurança, sugerindo even-
tuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua obser-
vância, para prevenir acidentes. Inspecionar os sistemas de combate a incên-
dios e demais equipamentos de proteção. Elaborar relatórios de inspeções
qualitativas e quantitativas, conforme o caso. Investigar acidentes ocorri-
dos, examinar as condições, identificar suas causas e propor as providências
cabíveis. Orientar os funcionários no que se refere à observância das nor-
mas de segurança. Promover e ministrar treinamentos sobre segurança e
qualidade de vida no trabalho. Promover campanhas e coordenar a publica-

ção de material educativo sobre segurança. Participar de reuniões de traba-
lho relativas a sua área de atuação, Executar outras tarefas compatíveis com
as exigências para o exercício da função.

Emprego: Coordenador de Controle Interno:
Ao Coordenador de Controle Interno compete: I – fiscalizar e avaliar, quan-
to à legalidade, legitimidade, eficácia, eficiência e economicidade os con-
troles da gestão orçamentária, financeira, contábil, administrativa,
operacional e patrimonial dos órgãos da Prefeitura Municipal, bem como, a
aplicação dos recursos públicos; II – realizar inspeções e auditorias internas
para verificar a legalidade e a legitimidade dos atos administrativos avalian-
do os resultados; III – informar aos titulares dos órgãos da estrutura da Pre-
feitura Municipal o resultado de auditorias, inspeções, análises e levanta-
mentos procedidos pelo Controle Interno, atinente às respectivas unidades,
para a promoção de medidas; IV – analisar os relatórios e informações que
sistematicamente sejam encaminhadas pelos órgãos e sujeitos ao Controle
Interno; V – controlar a obediência aos limites impostos pela legislação ao
Poder Executivo, nas questões orçamentárias, financeiras, administrativas e
patrimoniais; VI – cientificar o Prefeito Municipal, em caso de ilegalidade
ou irregularidade constatada; VII – elaborar os relatórios de controle inter-
no; VIII – propor e coordenar a criação, atualização e utilização de manuais
procedimentais e operacionais de Controle Interno; IX – informar e apoiar
o Controle Externo no exercício de sua missão institucional; e, X – execu-
tar outras atividades correlatas ao cargo.

Requisitos: Formação Universitária na área jurídica, contábil, ou de Admi-
nistração de Empresas.

Ar t. 4º As despesas decorrentes da presente Lei Complemen-
tar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias existentes,
suplementadas se necessário.

Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 23
de janeiro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
  Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI COMPLEMENT AR  Nº 139, DE 23 DE JANEIRO DE 2014.

(Projeto de Lei Complementar nº 001/2014) – da Mesa da Câmara Mu-
nicipal.

Dispõe sobre reajuste da tabela de vencimentos constante do Anexo V, da
Lei Complementar nº 046, de 13 de dezembro de 2005 (Quadro de Pes-
soal da Câmara Municipal).

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promul-
gada a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reajustada em 6,78% (seis vírgula setenta e oito por
cento) a Tabela de Vencimentos constante  Anexo V, da Lei Complemen-
tar nº 046, de 13 de dezembro de 2005, a título de reposição salarial,
aplicável aos servidores da Câmara Municipal de Capão Bonito.

Art. 2º  O percentual constante do artigo anterior é extensivo aos cargos
em comissão, bem como aos proventos de aposentadoria e pensão.

Ar t. 3º  O Anexo V – Tabela de Vencimentos dos Servidores da Câmara
Municipal, passa a fazer parte integrante desta Lei Complementar.

Ar t. 4º  As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessá-
rio.

Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
23 de janeiro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.872, DE 23 DE JANEIRO DE 2014.
(Projeto de Lei nº 004/2014) – Vereadores da Câmara Municipal.

Dispõe sobre revisão dos subsídios dos Secretários Municipais de Capão
Bonito.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º  O subsídio dos Secretários Municipais de Capão Bonito,
constante do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.690, de 02 de julho de 2012,
passa a ser R$ 5.103,02 (cinco mil, cento e três reais e dois centavos), a
título de revisão conforme consta do artigo 2º da referida Lei.

Ar t. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
23 de janeiro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.873, DE 23 DE JANEIRO DE 2014.

(Projeto de Lei nº 001/2014) – Vereadores da   Câmara Municipal.

Dispõe sobre revisão dos subsídios dos Vereadores e do Presi-
dente da Câmara Municipal de Capão Bonito.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Ar t. 1º  O subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de
Capão Bonito, constante do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.691, de 02
de julho de 2012, passa a ser R$ 3.961,54 (três mil, novecentos e ses-
senta e um reais e cinquenta e quatro centavos) , a título de revisão
conforme consta do artigo 3º da referida Lei.

Art. 2º O subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Capão Boni-
to, constante do artigo 2º da Lei Municipal nº 3.691, de 02 de julho de
2012, passa a ser R$ 4.187,91 (quatro mil, cento e oitenta e sete reais
e noventa e um centavos), a título de revisão conforme consta do arti-
go 3º da referida Lei.

Ar t. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
23 de janeiro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

CCR SPVias abre vagas para
profissionais com deficiência

PROCESSO SELETIVO - A concessionária de rodovias
CCR SPVias  abriu processo seletivo para a contratação de 15
profissionais com deficiência por meio do Programa de Inclusão de
Pessoas com Deficiência do Grupo CCR. A coordenadora de Ges-
tão de Pessoas da concessionária, Vivian Nobrega, afirma que os
candidatos com deficiência concorrerão às vagas disponíveis na
empresa em base de igualdade com os outros candidatos, desde
que preencham os requisitos de qualificação exigidos. “Após a
contratação buscamos integrá-los de forma gradual, por meio de
cursos de capacitação, o que possibilita seu desenvolvimento pro-
fissional e suas chances de crescimento na empresa”, diz Vivian.
Segundo a CCR SPVias, o processo seletivo vai priorizar candida-
tos que morem em cidades próximas à atuação da Concessionária,
valorizando a mão-de-obra local. Os municípios são: Tatuí,
Itapetininga, Alambari, São Miguel Arcanjo, Capão Bonito, Avaré,
Itaí, Buri, Taquarivaí, Itapeva, Itaberá, Itararé, Araçoiaba da Ser-
ra, Capela do Alto, Sarapuí, Cesário Lange, Quadra, Porangaba,
Torre de Pedra, Bofete, Pardinho, Itatinga, Cerqueira César, Iaras,
Águas de Santa Bárbara e Santa Cruz do Rio Pardo. Para partici-
par do processo seletivo, o interessado deve encaminhar currículo
para maria.santos@grupoccr.com.br ou inscrever-se no site
www.spvias.com.br.
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COMUNICADO

A Secretaria de Estado do Emprego e Relações do Trabalho (SERT) es-

clarece que as dificuldades encontradas pelos cidadãos para dar entrada

no seguro-desemprego são decorrentes do sistema utilizado em todo o

país, desde setembro de 2011, por determinação do governo federal,

pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE – Mais Emprego).

Reiteramos que nenhum cidadão perderá seus direitos referentes ao be-

nefício em questão. O prazo para efetivar a solicitação é de até 120

dias, a partir da data seguinte do desligamento (que consta no termo de

rescisão de contrato de trabalho). Caso o prazo não seja cumprido por

algum motivo, inclusive por inconsistência do sistema, o cidadão deve

dar entrada no primeiro dia útil subsequente. Em seguida, ele será enca-

minhado à Superintendência do MTE, onde entrará com recurso para a

liberação do benefício.

Não existem números oficiais de pessoas impossibilitadas de dar entra-

da no seguro-desemprego. Contudo, em 2013, mais de 1,2 milhão de

trabalhadores solicitaram o benefício nos 250 Postos de Atendimento

ao Trabalhador (PATs), que são gerenciados pela SERT, em todo o Esta-

do.

Em seu site, o MTE disponibiliza telefone para atendimento: 0800- 726-0207.

SECRETARIA  MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO
ADIT AMENT O AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014

PROCESSO SELETIVO para provimento de vagas para o emprego temporário e
emergencial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE
ENSINO FUNDAMENTAL (PEB-I E PEB-II), MONIT ORA, MONIT OR DE
TRANSPORTE ESCOLAR E MERENDEIRA.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
                                                           Torna público o Aditamento ao Edital do Pro-
cesso Seletivo nº 001/2014, que trata da Prestação das Provas para o emprego temporá-
rio e emergencial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR
DE ENSINO FUNDAMENTAL (PEB-I E PEB-II), MONIT ORA, MONIT OR
DE TRANSPORTE ESCOLAR E MERENDEIRA.
     IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
A prova para os empregos temporários e emergênciais de: Monitor e Monitor de Trans-
porte Escolar realizar-se-ão em 16 de Fevereiro de 2014, das 09 horas às 11 horas na
Escola Municipal E.M. “Oscar Kurtz Camargo”, situada na Rua Coronel Ernestino, nº
561, Centro.
A prova para os empregos temporários e emergênciais de: Merendeira, Pro-
fessor de Educação Infantil, Professor de Educação Básica – Ciclo I e Ciclo II
(todas as disciplinas), realizar-se-ão em 16 de Fevereiro de 2014 das 09 horas
às 11 horas, na E.M. “Professora Maria da Conceição Lucas Mieldazis”, situa-
da na Avenida Massaichi Kakihara, nº 1500, Vila Bela Vista.
O candidato deverá chegar ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário estabelecido para o seu início. Os portões de acesso às provas serão
fechados rigorosamente no horário estabelecido para o início das provas.
O candidato deverá apresentar-se ao local da prova, munido de protocolo  da  ficha de
inscrição e cédula de identidade original ou outro documento de identificação que conte-
nha foto (sob pena de inabilitação), bem como, lápis, caneta esferográfica (azul ou preta)
e borracha.
Fica expressamente proibido durante o período destinado a realização da prova, o uso de
quaisquer equipamentos tecnológicos e/ou de comunicação, bem como quaisquer meios
de consulta.

Capão Bonito (SP), 30 de janeiro de 2014.
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal
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ABERTURA DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2014 – Contratação de Empresa  para Fornecimento de Medicamen-
tos Emergenciais inexistentes na FARMACIA  MUNICIP AL,  para  pronta e imediata  entrega
mediante apresentação  individual de receituário medico por pacientes em situação de carência no
âmbito  do Município, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificação
constante do anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes) dar-se-á na data de 19 de fevereiro de 2014, às 09:00 horas.
Edital e melhores informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais)  através de guia de
arrecadação, no Setor de Licitações, situado a  Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690,
Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00hs e das 13:00
às 16:00hs ou através do e-mail: editalcapaobonito@gmail.com . Capão Bonito-SP, 30 de Janeiro de 2014.

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2014 – Contratação de empresa para a
realização de fornecimento de 1.000 (mil) horas máquina, de Máquina Escavadeira PC tipo Esteira,
para a Secretaria Municipal de Obras, deste Município, conforme especificação constante do anexo I –
Termo de Referência, do presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos
envelopes) dar-se-á na data de 19 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas. Edital e melhores informações
mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais)  através de guia de arrecadação, no Setor de
Licitações, situado a  Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-
9900 – ramal 9936, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00hs e das 13:00 às 16:00hs ou através do e-
mail: editalcapaobonito@gmail.com . Capão Bonito-SP, 30 de Janeiro de 2014.

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2014 – Aquisição de Aduelas de concreto,
para utilização de pontes em estradas rurais, para a Secretaria Municipal de Obras, deste Município,
conforme especificação constante do anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório.
O encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes) dar-se-á na data de 20 de fevereiro de 2014, às
09:00 horas. Edital e melhores informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais)  através
de guia de arrecadação, no Setor de Licitações, situado a  Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho,
nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00hs e das
13:00 às 16:00hs ou através do e-mail: editalcapaobonito@gmail.com . Capão Bonito-SP, 30 de Janeiro de
2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

ADIT AMENT OS

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 293/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº 30/2013 – Protocolado nº 0044/2014
CONTRATADA: PERFEITA PROJETO E CONSTRUÇÃO LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa para construção de 01 (um) CREAS (Centro de Referência Especializado
em Assistência Social), localizado na Avenida Massaichi Kakihara, nº 1.540 – Vila São Paulo, para a Secreta-
ria Municipal de Planejamento, deste Município.
Alterando-se lhe a Cláusula Segunda “DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”.
“DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”: suprimindo-se-lhe o valor de R$ 16.051,57 (dezesseis mil cinquenta e
um reais e cinquenta e sete centavos), visando à adequação de valores, conforme tabela SINAPI COM
DESONERAÇÃO, orientada através do Ofício 2797/2013/GIDUR, da Caixa Econômica Federal.
Data da assinatura: 29/01/2014.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal
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PORTARIA  Nº 059/14, DE 27 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre designação de membros para composição da COMU - COMISSÃO MUNICIPAL ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Ar t. 1º. DESIGNAR, os Senhores: Reinaldo Andrade da Cruz, Representante da Sociedade Civil – Membro do COMDEC; Lucilei
Araújo Guerra , Representante do CRAS; Cristiano Elias Ferreira, Representante da Secretaria Municipal de Obras;  Paulo Roberto Alves da Silva
Bugni, Representante da Sociedade Civil – Membro do COMDEC; e Maria Regina Costa Moraes, Representante do CRAS, como membros da
COMU - COMISSÃO ORGANIZADORA  MUNICIP AL DA CONFERÊNCIA MUNICIP AL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL , que realizar-se-
á em 01 de março de 2014, a partir da 08:00 horas, na Escola Oscar Kurtz Camargo, neste Município.

Parágrafo único. Os membros da COMISSÃO ORGANIZADORA  MUNICIP AL DA CONFERÊNCIA MUNICIP AL DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA CIVIL , ora indicados, ficam designados para comporem a presente Comissão, cujo exercício será gratuito, mas o trabalho conside-
rado relevante à população.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 27 de janeiro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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VILA MARIA/VILA
SÃO JUDAS – As obras de pavi-
mentação da rua Brasílio Nunes
entre as Vilas Maria e São Judas
avançaram ainda mais em janeiro.

A implantação do novo sis-
tema de drenagem de alta capaci-
dade de captação de águas pluvi-
ais está na fase final e em breve
deve começar a terraplenagem e
preparação para receber o asfalto.

A prefeitura pede compre-
ensão e colaboração dos morado-

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

Obras avançam na rua Brasílio Nunes
Projeto técnico prevê asfaltamento e sistema com 9 galerias pluviais para favorecer

o escoamento de águas
res durante os estágios da obra.

Segundo a prefeitura, o pro-
jeto técnico prevê um sistema com
9 galerias pluviais. A rua Frei
Ponciano e avenida Ovídio Tristão
de Lima Júnior também foram
inseridas no pacote da obra para
ter recapeamento.

“A lajota retirada da Brasílio
Nunes será reaproveitada em obras
de calçamento na zona rural. Tudo
esta sendo feito para que a obra
seja acelerada e gere menos trans-

tornos possíveis. É preciso fazer
um sistema de captação pluvial efi-
ciente para evitar problemas no
futuro”, destacou a Administração
Municipal.

Emenda do deputado
Guilherme Mussi - A pavimenta-
ção está sendo executada com
emenda parlamentar do deputado
federal Guilherme Mussi e
contrapartida a prefeitura.

O investimento foi
direcionado para o local para re-

solver antigos problemas como dre-
nagem e necessidade se substitui-
ção do calçamento da via pública
que é o principal acesso para o Jar-
dim Boa Esperança e bairros ru-
rais como Lemes, Proenças e
Mocambo.

A empresa que está execu-
tando a obra é a Vanguarda Cons-
truções e Serviços Viários da cida-
de de Votorantim.

O governo municipal está
investindo R$ 715.338,41 na obra.

Operários e
máquina

trabalhando no
novo sistema de
drenagem da

Brasílio Nunes na
tarde da última

terça-feira
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ARBORIZAÇÃO - Uma
das principais avenidas de Capão
Bonito esta sendo arborizada - a
Avenida Amazonas.

O projeto prevê inicialmen-
te um primeiro trecho que fica nas
laterais da Associação Kai Kan e o
estádio municipal José Sidney da
Cunha, além do canteiro central.

Estão sendo plantadas mu-
das nativas como Falso-barbatimão
e Ipês amarelo e roxo nas calça-
das laterais, além de arbustivas
exóticas de Hibisco no canteiro
central. No total serão  plantadas
60 mudas de árvores.

A atenção para a
conscientização da população pre-
ocupa o Departamento de Meio
Ambiente, devido a vários planti-
os terem sido feitos no local e to-
dos foram danificados por vânda-
los.

“Estacas de proteção foram
colocadas em cada muda plantada
para tentar evitar que isto ocorra
novamente”, informou o diretor de
Meio Ambiente, Reinaldo Elias Jr.

Outro local que recebeu
plantio de árvores é na Praça Ori-
ental, onde fica instalada a
SMAAMA-Secretaria Municipal
de Agropecuária, Abastecimento e
Meio Ambiente.

No local o projeto contem-
plou o plantio de 20 árvores de di-
versas espécies como Castanha do
maranhão, Sibipiruna,
Flamboyanzinho de jardim, Esco-
va de garrafa, Acácia, Pitanga,
Araçá e o famoso Pau-Brasil.

Os benefícios advindos da
arborização urbana promovem a
melhoria da qualidade de vida e o
embelezamento da cidade.

“Essa arborização depende
do clima, tipo de solo, do espaço
livre e do porte da árvore para se
obter sucesso nas cidades. Além
da função paisagística, a
arborização proporciona à popu-
lação proteção contra ventos, di-
minuição da poluição sonora, ab-

Secretaria de Agricultura r ealiza
projetos de arborização na avenida

Amazonas e Praça Oriental
sorção de parte dos raios solares,
sombreamento, atração e
ambientação de pássaros, absorção
da poluição atmosférica, neutrali-
zando os seus efeitos na popula-
ção, valorização da propriedade
pela beleza cênica, higienização
mental e reorientação do vento”,
destacou Reinaldo Jr.

Estudos mostram que uma
árvore transpira aproximadamen-
te 0,3 litros de água por metro cú-
bico de copa. Uma árvore de gran-
de porte (mais de 10 metros de al-
tura) possui em média 120 m3 de
copa, deste modo, chega a trans-
pirar 400 litros de água por dia.
Isso equivale a 5 aparelhos de con-

dicionador de ar ligados as 24 ho-
ras do dia.

“Neste calorão que anda
fazendo em nossa cidade quem não
gostaria de andar numa sombrinha?
Vamos preservar e cuidar do nos-
so meio ambiente, deixando nossa
Capão ainda mais Bonita!”,
acrescentou o diretor de Meio Ambiente.
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ESTRADA PARA CIDA-
DANIA 2014 – Capão Bonito as-
sinou a renovação do Termo de
Parceira do Programa Estrada para
a Cidadania 2014.

Neste ano serão beneficia-
dos 25 municípios – Águas de San-
ta Barbara, Alambari, Avaré,
Bofete, Buri, Capão Bonito, Ca-
pela do Alto, Cerqueira César,
Cesário Lange, Iaras, Itatinga,
Itapeva, Itapetininga, Itararé, Itaí,
Itaberá, Pardinho, Porangaba,
Quadra, Santa Cruz do Rio Par-
do, Sarapuí, São Miguel Arcanjo,
Taquarivaí, Tatuí e Torre de Pe-
dra.

Serão 222 escolas, 1309
professores, 22.658 alunos aten-
didos pelo programa que fornece-
rá material didático, capacitação
aos professores e atividades com-
plementares – teatro itinerante,
blitz educativa, Campanha Cida-
dania na Estrada e Concurso Arte
na Estrada.

A diretora do Centro de
Apoio Pedagógico “Paulo Freire”,
profª. Maria Luiza de Freitas assi-
nou o termo e destacou a impor-
tância do programa para Capão
Bonito e região.

Cronograma de ativida-
des de volta ás aulas – A Secre-
taria Municipal de Educação tam-
bém já definiu o cronograma de
volta as aulas no município.

No dia 03/02/2014 haverá
entrega de uniformes e orientação
técnica aos motoristas e monitores
de Transporte Escolar do Sistema
Municipal de Ensino

Orientação: soldado Bru-
no Alvarenga de Souza,

Tema: Primeiros socorros/
emergência

Horário:  7:30 às 8 horas
entrega de uniformes e café,

8 às 10 horas Orientação
Técnica

Local: Salão Nobre da
Secretaria Municipal de Educa-
ção.

No dia 04/02/2014 have-
rá o 1º Encontro Municipal de
Educadores de 2014

Capão Bonito renova termo de parceira
do Programa Estrada para a Cidadania

Diretora do Centro Pedagógico durante assinatura do Termo do Estrada para Cidadania

Horário : 8 às 12 horas
Local: Salão Monsenhor

Pedro José Vieira

Ainda no dia 04/02/2014
acontecerá também o 1º Encontro
Municipal de Monitores

Horário:  13:30 ás 17 horas
Local: Salão Nobre da Se-

cretaria Municipal de Educação.

CURSOS DE QUALIFI-
CAÇÃO – Qualificação profissi-
onal e geração de renda continua-
rão tendo prioridade em 2014.

O Fundo Social de Solida-
riedade (FSS) e a Secretaria de
Assistência e Desenvolvimento
Social continuam com inscrições
para os cursos de corte de cabelo
(40 vagas períodos manhã e tar-
de), manicure (40 vagas período
manhã e tarde).

As inscrições podem ser feitas
das 8 às 11 horas e das 13 às 16 horas
na rua Nove de Julho s/n, centro (An-
tigo Prédio da Apae) – de segunda a
sexta-feira em horário comercial,
munidos dos seguintes documen-
tos: Carteira de Identidade, CPF,
Cartão do Bolsa Família ou NIS
(Número de Inscrição Social) e

Fundo Social e Secretaria de
Assistência Social continuam
com inscrições para cursos

comprovante de residência. Estão
aptas aos cursos os beneficiários
do Programa Bolsa Família, Ren-
da Cidadã ou PEAD (Programa
Emergencial de Auxílio Desempre-
go) a popular Frente de Trabalho.

Serviço:
Cursos – corte de cabelo,

manicure e culinária

Vagas – 40 vagas para cada
curso divididas em dois períodos
manhã e tarde (20 cada).

Horário das inscrições –
das 8 às 11 horas e das 13 às 16
horas

Local – Fundo Social de
Solidariedade



21Ano VI   Edição 308 • Capão Bonito, 31 de janeiro de 2014

BOMBEIROS MIRINS –
O comando do Corpo dos Bom-
beiros – 15º Grupamento– reali-
zou mais uma formatura da ter-
ceira edição do Curso de Bombei-
ro Mirim.

Estiveram participando cer-
ca de 15 estudantes de 09 a 12
anos da escola municipal Akiko
Ikeda.

A secretária de Educação,
profª. Claudia Miyamoto participou
da formatura e destacou a impor-
tância do curso para evitar e pre-
venir acidentes tanto nas escolas
como nas casas dos alunos.

Pais presentes também elo-
giaram as importantes dicas de se-
gurança passadas pelos bombeiros.

Segundo o bombeiro
Alvarenga, o curso foi realizado na
Base dos Bombeiros e abordou a
prevenção de combate a incêndi-
os, primeiros socorros, salvamen-
to aquático, cidadania e disciplina,
com aulas teóricas e práticas.

Bombeiros promovem formatura do Proebom

Formatura do Curso de
Bombeiro mirim na Base do

15º Grupamento

ENSINO DE MÚSICA - O
Projeto Guri, programa de forma-
ção musical da Secretaria de Esta-
do da Cultura, abriu inscrições para
mais de 22 mil vagas gratuitas para
cursos de instrumentos musicais,
canto coral e iniciação musical em
312 polos no interior e litoral do
Estado, inclusive em Capão Boni-
to. Os interessados devem com-
parecer diretamente no Polo de
Capão Bonito (ao lado da Secre-
taria de Cultura e Esportes), acom-
panhados pelos pais ou responsá-
vel, portando RG ou certidão de
nascimento e comprovante de ma-
trícula escolar e/ou declaração de
frequência escolar referente ao se-
mestre. Não é preciso ter conheci-
mento prévio de música, nem pos-
suir instrumentos e realizar testes
seletivos. A primeira semana é
dedicada a atividades de
integração, confirmação das ma-
trículas e reuniões de pais.

Os alunos têm de 3 de fe-
vereiro a 7 de março para efetuar
a matrícula, e as aulas começam a
partir de 7 de fevereiro, de acordo
com a data de inscrição de cada
aluno. As vagas existentes podem

Inscrições para aulas gratuitas no Projeto Guri
podem ser feitas de 3 de fevereiro a 7 de março

tanto ser 100% preenchidas ao lon-
go do período de matrícula, como
novas vagas também podem sur-
gir por conta da desistência de alu-
nos. Confira diretamente com o
polo se o curso interessado ainda
tem vaga disponível. No total são
mais de 22 mil vagas gratuitas. Os
cursos, vagas disponíveis, data de
início das aulas e horário de funci-
onamento podem ser também con-
sultados diretamente no polo. Para
mais informações acesse
www.projetoguri.org.br/matricu-
las/.

Regional Itapeva - São
mais de 1,4 mil vagas disponíveis
em 22 polos: Itapeva, Barra do
Chapéu, Bom Sucesso de Itararé,
Buri, Capão Bonito, Fartura,
Guapiara, Iporanga, Itaberá, Itaí,
Itaporanga, Itararé, Nova Campi-
na, Piraju, Ribeira, Ribeirão Bran-
co, Ribeirão Grande, Riversul,
Sarutaiá, Taquarituba, Taquarivaí
e Tejupá.

Sobre o Projeto Guri -
Mantido pela Secretaria de Cultu-
ra do Estado de São Paulo, o Pro-
jeto Guri é considerado o maior
programa sociocultural brasileiro e

oferece, desde 1995, nos períodos
de contraturno escolar, cursos de
iniciação musical, canto coral, ins-
trumentos de cordas dedilhadas,
cordas friccionadas, sopro, tecla-
do e percussão. Mais de 49 mil
jovens fazem aulas em mais de 400
polos distribuídos por todo o esta-
do de São Paulo. Os polos de en-
sino localizados no interior e lito-
ral, incluindo os polos da Funda-
ção Casa, são administrados pela
Amigos do Guri, enquanto o con-
trole dos polos da capital paulista
fica por conta de outra organiza-
ção social, ambas ligadas à Secre-
taria de Cultura. A gestão compar-

tilhada do Projeto Guri atende a
uma resolução da Secretaria que
regulamenta parcerias entre o go-
verno e pessoas jurídicas de direi-
to privado para ações na área cul-
tural. O projeto já atendeu mais
de 540 mil jovens na Grande São
Paulo, interior e litoral.

SERVIÇO
Polo Projeto Guri Capão Bonito
Cursos - canto coral, vio-

lão e percussão
Endereço - Praça Dep. An-

tonio Sylvio Cunha Bueno, S/N -
funcionamento: segundas e quar-
tas-Feiras, das 8h às 11h e das
13h30 às 17h30
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PROJETO VERÃO 2014
– Com o verão mais quente dos
últimos 10 anos, nada melhor do
que se refrescar em um local pú-
blico com segurança.

Para isso, a prefeitura de
Capão Bonito, através da Secreta-
ria Municipal de Cultura, Esporte,
Turismo e Lazer está realizando o
Projeto Verão 2014.

Piscina municipal tem média de frequência
superior a 140 pessoas nos finais de semana

A piscina municipal, locali-
zada no complexo Oscar Kurtz
Camargo, já está funcionando nos
finais de semana.

Conforme informações da
secretaria, a média de frequência
tem sido superior a 140 pessoas.

Durante o último domingo,
26/01, centenas de pessoas e cri-
anças estiveram aproveitando para

se refrescar.
Tanto a piscina com maior

capacidade como a de crianças fo-
ram reativadas.

“Num verão de altas tem-
peraturas como este nada melhor
do que estar num local com boa
estrutura e segurança. É como se
estivéssemos em um clube”, des-
tacaram moradores dos bairros

Jardim Vale Verde e Bela Vista.
Para ter acesso a piscina o

procedimento é muito simples, bas-
tando a pessoa interessada fazer
sua carteira e agendar exame na
Secretaria de Cultura e Esportes.

No local foram
disponibilizados salva-vidas e
monitores para garantir a seguran-
ça dos banhistas e crianças.

Domingo de diversão na piscina
municipal do complexo Oscar

Kurtz Camargo


